
Assembleia Ordinária 
Ata nº 284/05 

 

Aos dezenove dias do mês de dezembro de dois mil e cinco, reuniram-se para Assembléia 
Ordinária na sede do Conselho Municipal de Assistência Social do Município de Porto 
Alegre, sito, Rua Acelino de Carvalho, nº.33, sala 42, sob coordenação da Presidente 
Maria Lopes Rodrigues e na presença dos Conselheiros e Conselheiros Oswaldo Dalpiaz, 
Casa do Pequeno Operário; Edson Luis Zanella, Instituto Pobres Servos da Divina 
Providência; Arnaldo Batista Santos dos Santos, Sociedade Educação e Caridade – 
Instituto São Benedito; Denise Araci Leonhardt, Associação Cristão Feminina; Iara de 
Fátima Bueno da Rosa e Míriam Dabdab Domingues Kolinger, Cras Centro; Maria 
Belquiz Moreira Santos, Cras Centro-Sul; Lourdes Maria Pretto, Cras Cristal; Juçara 
Rodrigues Joaquim, Melissa Bargmann; Rose Iara dos Santos e Irilde Biasibetti da Silva, 
Cras Extremo–Sul; Maria Leonice de Deus da Silva e Heloisa Helena Leão Vinoto, Cras 
Glória; Lurdes Vargas de Souza, Cras Ilhas/Humaita/Navegantes; Zaide Freitas da Silva, 
Cras Lomba do Pinheiro; Iara Bargamann, Cras Nordeste; Kátia Susana Silveira de Araújo 
e Ivandro Coimbra da Silva, Cras Noroeste; Maria Lopes Rodrigues e Elvira Centena da 
Silva, Cras Norte; Marilú Ferreira Ribeiro, Cras Partenon; Glademira M. Cortes Barbosa, 
Cras Restinga; Yolanda Dalmas, Cras Sul; Maria Valéria Carvalho Simões, Secretaria de 
Direitos Humanos e Segurança Urbana-SMDHSU; Márcia Lenara Soares, Departamento 
Municipal de Água e Esgotos-DMAE; Cléia Teresinha da Silva Lucas,  Departamento 
Municipal de Limpeza Urbana-DMLU; Brizabel Müller da Rocha e Gilberto Von Hugel 
Lisboa e Suzana Aldworth Marins, Fundação de Assistência social e Cidadania-FASC; 
Cláudia Moreira da Luz, Secretaria Municipal da Governança Solidária Local-SMGL; 
Maria do Carmo de Souza, Secretaria Municipal de Educação; Adriana Model Maciel, 
Secretaria Municipal da Saúde-SMS; e com as faltas justificadas das conselheiras  Nerina 
Aguiar Camargo, Ação Comunitária Paroquial-ACOMPAR; Eloísa Helena Chaves 
Strehlau e Mara Andréa Brites Machado, Secretaria Municipal da Cultura; Ana Eleonora 
Sebrão Assis, Secretaria Municipal de Esportes, Recreação e Lazer-SME. A Assembléia 
teve como primeira ponto de pauta a Posse dos novos conselheiros das regiões Noroeste 
(suplente) e Sul (titular); o segundo, votação das atas; o terceiro, processos de inscrição 
de novas entidades e recadastramentos; o quarto, informes sobre a V Conferência 
Nacional de Assistência Social, Seleção auxiliar de manutenção de 
microcomputatores, ofícios das FASC – Bolsa Família, ofício da FASC – Associação de 
Moradores Vila N.S.a de Fátima, ofício FASC – locação do Círculo Operário; o 
quinto, alterações da Resolução nº089/04; e último ponto, as entidades para convênio – 
Seleção Sentinela. Conforme a pauta, iniciou a assembléia prestigiando os conselheiros 
eleitos com a presença da Presidente da FASC, que no momento representava o 
Excelentíssimo Prefeito do Município de Porto Alegre, José Fogaça, a Sra. Brizabel Müller 
da Rocha, a qual recebeu os  novos conselheiros Yolanda Dalmas-Cras Sul (que no início 
da solenidade não estava presente)   e Ivandro Coimbra da Silva, Cras Noroeste. Após a 
solenidade, a Presidente do CMAS, Sra. Maria Lopes, solicitou mudança de pauta, 
informando sobre a resolução 191/05, que propunha reforço nos abrigos por meio da verba 
do FUNCRIANÇA, a qual lida e informada a assembléia, foi referendada. Outra 
solicitação da presidente do CMAS, foi referendar processos que tiveram ad-referendum 
em última plenária por falta de coro (05/12/05), como: Resolução 111/05, que confere a lei 
complementar  352/95, que resolve aprovar a aplicação  de Cr$  75.000,00 referente à 
segunda parcela do repasse MDS, foi aprovado, tendo um voto contra; a Resolução 110/05, 
que confere a lei complementar 352/95, para seleção pública de entidade executora do 
Projeto do Serviço Sentinela; esses, aprovadas por ad-referendum devido a urgência na 
data do dia 05/12/05. Outra solicitação da Pres. Maria Lopes, foi aprovação dos processos 
das entidades aceita por ad-referendum na data do dia 05/12/05, as quais referendadas, com 
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exceção do Movimento de Donas de Casa e Consumidores do Rio Grande do Sul, foi 
pedidos vistas pela Conselheira Sra. Maria Leonice de Deus da Silva com apoio do 
Conselheiro Arnaldo Batista Santos e da Conselheira Heloísa Helena Leão Vinoto por 
constar parecer da Crás Cruzeiro e não de sua região, Crás Glória. A Presidente, Maria 
Lopes, passando a pauta para Informes, deixou ciente aos conselheiros e conselheiras 
presentes sobre os Ofícios encaminhados a FASC, os quais solicitavam informações sobre 
alguns encaminhamentos que até o momento não haviam respostas como: ofício 156/05 
sobre o contrato de locação do Círculo Operário, o qual como resposta deixa claro o 
cancelamento do contrato de locação do imóvel, sem haver incidência de multa à 
Prefeitura, no entanto que pende a ação judicial, proposta pela FASC, para que haja 
devolução de recurso;  Ofício p/623/05, encaminhado pela FASC, que detalha os resultado 
do processo para recadastramento dos inscritos no Programa Bolsa Família; Ofício 181/05, 
referente a Associação de Moradores da Vila N.S.a de Fátima, o qual foi informado pela 
FASC que “o convênio na modalidade SASE, foi relativo ao mês de março de 2004, 

estando  em aberto as prestações de contas do mês de janeiro, fevereiro e março e o 

pagamento da parcela foi realizado em 27/07/05, com base em termo de acordo, que não 

foi cumprido pela Entidade. Quanto ao SASE OP, o recurso foi repassado em parcela 

única e a prestação de contas foi feita de forma irregular, pois os gastos apresentados 

foram relativo ao SASE, que estava com os repasses suspensos, e não relativos aos do OP 

da juventude”; continuando os informes, a Sra. Maria do Carmo informou sobre a abertura 
para seleção de pessoas para freqüentar o Curso de Manutenção de Microcomputadores, 
através da Fundação Projeto Pescar e Procempa; Além do relato foi pautada o informe 
sobre a V Conferência Nacional de Assistência Social, a qual a Sra. Vice Presidente, Maria 
do Carmo, relatou que a Conferência que os casos emergente também foram debatidos, 
mesmo os que foram ‘socados’ aos presentes. No entanto, houve avanços que pelas 
presentes (Sra. Iara da Rosa, Maria Lopes e Maria do Carmo)  foram considerados 
históricos, pelo auto nível de debates, a Sra. Iara da Rosa comentou que o principal foi o 
reforço da importância da Assistência Social, que qualificou a ação. Nesse ínterim, foi 
solicitado aos conselheiros, que decidissem pela proposta de alteração de Cras – 
Comissões Regionais de Assistência Social, para CORAS, proposta essa que foi aceita 
pelos conselheiros. A Sra. Maria Lopes, passando a pauta para a resolução 089/04, 
informou que houve alteração nessa resolução, a qual de início foi lida, mas por não haver 
cópia a todos os conselheiros e conselheiras, foi decidido em plenária que essa pauta seria 
passada para a próxima assembléia. Seguindo a Pauta, relatou-se sobre o Projeto Sentinela. 
Devido a nenhuma entidade inscrever-se para a execução do projeto,  iniciou-se um debate 
sobre quem poderia executa-lo. O debate iniciou com pré-requisitos que a instituição 
deveria possuir, e o principal seria já possuir atuação no serviço solicitado no projeto. 
Nisso, a Sra. Maria Leonice sugeriu a Themis ou Maria Mulher. A Sra. Iara da Rosa, 
comentou que o projeto deverá na próxima semana, e que a Themis não possuía inscrição 
no Conselho, no entanto a Entidade Maria Mulher possui condições para execução. Por 
fim, o Projeto Sentinela, foi encaminhado para a Comissão de Política encaminhar o 
contato com a entidade, mais adequada para a execução desse. Sem mais nada declarar, 
finalizo a presente ata Arnaldo Batista Santos. 
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